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CONTRATO N2 137/2015
REGAO PRESENCIAL N.2 088 /2015	 Vista I
IC n. Q 122— Homologado em 01/07/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa LUDWIG & SCHNEIDER LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores
e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIDio de Pato Bra gado. Estado do Paraná pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 9 919,

Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: LUDWIG & SCHNEIDER LTDA, pessoa jurIdica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n 2 13.526.057/0001-70, estabelecida na Rua Guairá, n Q 2649 apto 02, centro, neste
MunicIpio CEP 85948-000 neste ato representada pela senhora Ivone Teresinha Ludwig, do CPF/MF
n2 020.997.679-98, residente e domiciliado na Rua Guairá, Centro, neste Municipio, CEP 85948-000,
acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
suas alteraçôes subseqUentes e Iegislação pertinente, Licitaçäo modalidade PREGAO PRESENCIAL
N.2 088/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observacöes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de campos operatórios, confeccionados em tecido de brim, os quais serão utilizados na
demando dos serviços de saüde, atendidos na UBS e a UAPSF, dentro das seguintes consideracOes
mInimas:

Item Qtde,	 Produto	 Valor Unitário R$

01	 34	 Unidades de campos operatórios, na cor branco leve, duplo, 	 R$ 12,90
liso,_medindo_70 x_70cm;

02	 34	 Unidades de campos operatórios, na cor branco leve, duplo, 	 R$ 15,80
medindo 70 x 70 cm, fenestrados;

03	 28	 Unidades de campos operatórios, na cor branco leve, liso, 	 R$ 8,90
medindo 50 x 50 cm; 

04	 09	 Unidades de campos operatOrios, na cor branco pesado liso,	 R$ 4,00
medindo 40 x 50 cm;

05	 03	 Unidades de campos operatórios, na cor verde, medindo 	 R$ 11,00
150 x 50 cm;

06	 12	 Unidades de campos operatOrios, na cor verde pesado, liso,	 14$ 23,00
medindo 150 x 100 cm;

ParáRrafo Unico: A entrea dos CAMOS OPERAIbRIOS deverá ser feita em parcela Unica, em ate 1
(quinze) dias, após a solicitação, junto a Unidade Básica de Saáde, sem custo adicional de
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Prego na Forma Presencial n 9 088/2015, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus terrnos e condicöes em tudo quanta corn ele
näo conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal Saüde.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 1.570,00 (um mil quinhentos e setenta
reals). 0 pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao tremo de aceitaçáo da Secretaria de Saüde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitaçäo, nürnero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de precos, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas ernitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de fillais ou matriz.

d) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente ern nome da mesma. (Agencia 0968 - Conta Corrente 2594-0 -

Operação 003)

Clausula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura
deste Termo Contratual, o qua] poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos fInanceiros disponiveis nas
seguintes Dotaçaes Orçarnentárias:
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
1030114502040000— Manutencão das Atividades do Fundo Municipal de SaUde
3.3.90.30.23.00.3131 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos
Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avencadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da aço civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
rnoratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn 0
cumprirnento das obrigaçoes contratuals, por dia consecutivo de atraso em relaçäo a data prevista
para a execuçäo dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de
1%(urn por cento) do valor contratual quando por açäo, ornissão ou negligência, a cont
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infringir quaisquer das demais obrigacöes contratuais; d) suspenso do direito de participar em
licitaçôes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescis5o:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece Os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisdo administrotivo previsto no on!go 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçflo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Gera] dos Contratos e as disposicoes de direito
privado.

Cláusula Nona - Transmissflo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmisso de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Clãusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Candido Rondon, para dirimir dóvidas cu questöes
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e
direito.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 01 de julho de 2015.

MUNICIPIO DE PPO'D'ONTRATANTE
Arnildo Rieger

LUDWIG &OHNERLTDA - CONTRATADO 
Ivone Ludwig
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